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Autoria: Ver. Nema.  

 

Cria a Comissão Permanente de Turismo, na 

Câmara Municipal de Formosa e dá outras 

providências. 

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova: 

 

Art. 1º O Art. 56 da Resolução n.º 004/08 – Regimento Interno – passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 56. As Comissões são 15 (quinze), compostas cada uma por 03 (três) membros e 

com as seguintes denominações: 

I - ................................................................................................................................. 

II - ................................................................................................................................ 

III - ............................................................................................................................... 

IV - ............................................................................................................................... 

V - ................................................................................................................................ 

VI - ............................................................................................................................... 

VII - ............................................................................................................................. 

VIII - ............................................................................................................................ 

IX - ............................................................................................................................... 

X - ................................................................................................................................ 

XI - ............................................................................................................................... 

XII - ............................................................................................................................. 

XIII - ............................................................................................................................ 

XIV - ...........................................................................................................................  

XV – de Turismo.” 

 

Art. 2º Acrescenta o Art. 62I à Resolução n.º 004/08 - Regimento Interno - que vigorará 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 62I. Compete à Comissão de Turismo: 

I – acompanhar a política e o Sistema Municipal de Turismo; 

II – fiscalizar a exploração das atividades e dos serviços turísticos no âmbito 

municipal; 

III – colaborar com entidades públicas e não governamentais nacionais e 

internacionais, que atuem na formação de política de turismo; 
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 27 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Este Projeto de Resolução visa criar no âmbito da Câmara Municipal de Formosa-GO a 

Comissão de Turismo.  

              Toda a população de formosa passa a focar seus objetivos de desenvolvimento 

econômico e social no turismo ecológico e sustentável. Para isso, seria criada a comissão de 

turismo na Câmara Municipal de Formosa, para tratar de projetos de fomento ao turismo. Como 

por exemplo: dia 8 de maio é o dia do turismo no Brasil, 13 de junho é o dia do turista e dia 27 

de setembro é o dia mundial do turismo, escolheria uma dessas datas para a criação da semana 

do turismo nas escolas, onde os alunos de toda a rede municipal estudariam, fariam passeios, 

conheceriam os pontos turísticos para criarem campanhas de divulgação, concurso de redação, 

etc., onde todo o material fosse utilizado por profissionais para a divulgação institucional do 

turismo de Formosa.  

              Desde já agradeço 

              Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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